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Estado da Paraíba
Câmara Municipal de João Pessoa
Casa Napoleão Laureano
GABINETE DO VEREADOR BISPO JOSÉ LUIZ – REPUBLICANOS 

PROJETO DE LEI Nº          /2022

Dispõe sobre a necessidade dos estabelecimentos que comercializam alimentos e bebidas, como restaurantes, bares, lanchonetes e similares, a disponibilizarem cardápios impressos/físicos para os seus consumidores, no município de João Pessoa e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Os estabelecimentos que comercializam alimentos e bebidas, como restaurantes, bares, lanchonetes e similares, deverão disponibilizar novamente cardápios impressos/físicos, além do cardápio digital no formato de QR Code. 

Parágrafo único – O mencionado cardápio impresso deverá conter as mesmas informações do cardápio virtual, quais sejam, as informações sobre os alimentos e bebidas disponíveis, bem como, o respectivo preço dos produtos, dando assim, a possibilidade de o consumidor escolher qual melhor formato se adequa à sua realidade.

Art. 2º O poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, indicando inclusive o órgão competente para fiscalizar os estabelecimentos que descumprirem o disposto nesta lei, e estipular as sanções necessárias.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,
Sras. Vereadoras e
Senhores Vereadores.

Inicialmente, cumpre informar que o presente projeto de Lei tem como objetivo a proteção dos direitos dos consumidores que não tenham facilidade na utilização de certos tipos de tecnologia. Além do que, determinados estabelecimentos, contem cardápios em QR Code inseridos em plataformas instáveis e difíceis de manusear.
Desde o início da pandemia da Covid-19, os QR Codes chegaram, principalmente no cardápio de restaurantes, como medida sanitária. Apesar de terem sido adotados por muitos estabelecimentos, o que ainda se observa é uma grande confusão. Tendo em vista, que alguns consumidores têm dificuldades no manuseio do cardápio digital, bem como, algumas dessas plataformas, não são tão interativas e fáceis de utilizar, gerando dúvida e até mesmo aborrecimento nos consumidores.
Uma enquete feita pelo Campo Grande News, apurou que 86% dos leitores afirmaram que preferem o cardápio físico nos estabelecimentos como bares ou restaurantes ao invés do QR Code (https://www.campograndenews.com.br/lado-b/consumo/na-guerra-entre-qr-code-e-cardapio-fisico-papel-na-mao-sai-ganhando ).
Pensando nos consumidores que tem dificuldade de acesso ou de manuseio, bem como nos idosos que não saibam utilizar, ou nos deficientes, etc, o ideal seria que o estabelecimento possibilitasse as duas opções, quais sejam, o cardápio virtual e o físico, para se adequar a cada necessidade. 
Nem sempre as pessoas estão com celular disponível, já que as vezes ele pode estar descarregado, ou sem os dados moveis, logo, o uso do QR Code pode trazer transtornos aos consumidores. Essa pauta inclusive foi matéria da folha de São Paulo, que afirmou que o QR code tem irritado os clientes a ponto de transformar a experiência de sair para comer em algo irritante e sem prazer.
O próprio código de defesa do consumidor, em seu art. 6°, inciso III, informa que um dos direitos básicos dos consumidores é a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços. O que não é perceptível com toda essa dificuldade gerada por estabelecimentos que estejam utilizando apenas do QR Code.
Nesta senda, com o intuito de garantir o direito a todos os consumidores, submeto essa proposição à análise e aprovação desta Casa.
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